LEI N° 2635 DE 21 DE MARÇO DE 2007.


AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE SALVADOR DO SUL, COM CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1° - Fica o Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul, para a construção de um CENTRO CULTURAL no Município.


Art. 2° - O convênio tem por finalidade a concessão de direito real de uso de um imóvel com área de 706,50m2 dentro de uma área maior de 10.265m2, de legítima propriedade do Município de Salvador do Sul, junto ao Centro Administrativo Municipal, Matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Montenegro, sob nº 48.379, fls. 251, Livro 3-AU.


Parágrafo Único – O mapa de localização da área passa a integrar a presente Lei, independente de transcrição.


Art. 3° - Em contrapartida, a Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul colocará o futuro CENTRO CULTURA ao dispor do Município, gratuitamente, para a realização de eventos de interesse da comunidade e os próprios à Administração Pública.


Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

